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VETO AO PROJETO DE LEI N° 912016

DATA: 18/0512016

EMENT A: Dispõe sobre a utilização de número de telefone identificado para o agendamento
de consultas e exames pela central de marca~;ões.

RELATÓRIO:

O veto ao projeto de Lei n° 912016, de autoria do vereador Sérgio Hanich,
dispõe sobre a utilização de número de telefone identificado para o agendamento de consultas e
exames pela central de marcações.

O Procurador da Casa, em seu parecer, aduz que o veto ao PL 9/2016, foi
exercido dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo. O veto foi motivado por questões
jurídicas, estando devidamente fundamentado.

A partir disto a Comissão acata o parecer do Procurador Geral e determina o
prosseguimento do veto para análise e votação em Plenário.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, a Comissão entende que o referido veto ao PL n° 65/2015
deverá ser encaminhado ao Plenário para deliberação e votação, devendo ser observado o quórum
qualificado para sua rejeição.

Vereador Enio Brizola
Secretário
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